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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90006/2026
UASG – 380254 - PENITENCIÁRIA FEMININA “SAN-

DRA APARECIDA LÁRIO VIANNA” DE PIRAJUÍ
Modalidade: Pregão Eletrônico 90006/2026
Nº Processo: 006.00103282/2026-84
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios Hortifruti-
granjeiros, para o período de Maio a Agosto de 2026.
Total de Itens Licitados: 13 (treze) itens.
Valor total da licitação R$185.594,80(Cento e oiten-
ta e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e 
oitenta centavos)
Disponibilidade do edital: 07/04/2026
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal João Pereira Martins, Km 
01 - Centro Prisional - CEP: 16.604-900 - Pirajuí/SP; e
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 08/04/2026 às 
08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 22/04/2026 às 09h00  no 
site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

TÂMARA ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 42.294.344/0001-09 - NIRE 35300690893

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Abril de 2026
Realizada no dia 02/04/2026, às 10h00, na sede social, com a totalidade do capital social da Companhia.  
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo José Patuzzo e secretariados pelo Sr. Guilherme 
Eduardo Torrezan. Deliberações: Após o exame, a discussão e a votação das matérias constantes da 
ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas pela única acionista presente: 1. Aprovar, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, a lavratura da ata na forma de sumário contendo transcrição apenas 
das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar, sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, condicionado à verificação da condição suspensiva prevista no item2.1 abaixo, 
a redução do capital social da Companhia, considerado excessivo em relação ao objeto da Companhia, 
no montante de R$ 8.876.000,00, passando dos atuais R$ 400.947.292,00, dividido em 400.947.292 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 392.071.292,00, mediante o cancelamento 
de 8.876.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.2.1. Nos termos do artigo 174, §1º, da Lei 
das S.A., durante o prazo de 60 dias contados da data de publicação da presente ata, eventuais credores 
quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor à redução 
do capital social da Companhia ora deliberada. 2.2. Consignar que, em razão da redução do capital social 
aprovada no item2 acima, a totalidade dos R$ 8.876.000,00 será restituída, em moeda corrente nacional, 
à única acionista da Companhia, Raízen Energia S.A., sociedade anônima de capital aberto, registrada 
na CVM sob a categoria “B” (código CVM 23230), inscrita no CNPJ sob o nº 08.070.508/0001-78, com 
sede na cidade de SP/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4100, 11° andar, parte V, Itaim Bibi, CEP 
04.538-132. 3. Aprovar, sem quaisquer restrições ou ressalvas, uma vez efetivada a redução do capital 
social da Companhia, nos termos do item2 acima, a alteração da redação do caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e em bens, 
é de R$ 392.071.292,00, divididos em 392.071.292 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.”. 4. Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos e adotar todas as medidas 
necessárias para dar cumprimento e formalizar as deliberações aprovadas na presente Assembleia 
Geral, incluindo os registros e averbações nos órgãos públicos e privados que se façam necessários para 
tal fim. Nada mais. Rodrigo José Patuzzo - Presidente da Mesa; Guilherme Eduardo Torrezan - Secretário 
da Mesa; e Acionista Presente: Raízen Energia S.A., representada por Geovane Dilkin Consul - Diretor 
Presidente. São Paulo/SP, 02/04/2026. Guilherme Eduardo Torrezan - Secretário.

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο DΕ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ

Α Χοmισσ�ο δε Αδmινιστρα��ο Π�βλιχα χονϖιδα ο π�βλιχο ιντερεσσαδο α παρτιχιπαρ δα Αυδι�νχια Π�βλιχα παρα δεβατερ α σεγυιντε
mατ�ρια:
2≈ ΑΥDΙΝΧΙΑ Π∫ΒΛΙΧΑ
1) ΠΛ 183/2026 − Αυτορ: ςερ. ΡΟΒΕΡΤΟ ΤΡΠΟΛΙ (Πς) − Dισπ�ε σοβρε α αmπλια��ο ε δεσχεντραλιζα��ο, πορ mειο δο
χρεδενχιαmεντο δε χλ�νιχασ ε ηοσπιταισ ϖετεριν�ριοσ πριϖαδοσ, δο ατενδιmεντο m�διχο ϖετεριν�ριο π�βλιχο οφερεχιδο α χ�εσ ε
γατοσ νο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο.
2) ΠΛ 159/2025 − Αυτορ: ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. DΡΑ. ΣΑΝDΡΑ ΤΑDΕΥ (ΠΛ); ςερ. ΕDΙΡ ΣΑΛΕΣ (ΠΣD); ςερ.
ΓΙΛΒΕΡΤΟ ΝΑΣΧΙΜΕΝΤΟ (ΠΛ); ςερ. ΡΥΤΕ ΧΟΣΤΑ (ΠΛ); ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ); ςερ. ΡΥΒΙΝΗΟ ΝΥΝΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ.
ΤΗΑΜΜΨ ΜΙΡΑΝDΑ (ΠΣD); ςερ. ΜΑΡΧΕΛΟ ΜΕΣΣΙΑΣ (ΜDΒ); ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ); ςερ. ΑDΡΙΛΛΕΣ ϑΟΡΓΕ
(ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΠΑΣΤΟΡΑ ΣΑΝDΡΑ ΑΛςΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ϑΑΝΑΙΝΑ ΠΑΣΧΗΟΑΛ (ΠΠ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) −
Πρεϖ� α αβορδαγεm, ρετορνο � φαm�λια ου αχοληιmεντο δε χριαν�ασ ου αδολεσχεντεσ εm σιτυα��ο δε ρυα, θυε ν�ο εστεϕαm
αχοmπανηαδοσ δε πελο mενοσ υm δε σευσ παισ ου ρεσπονσ�ϖεισ, δεντρε ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
3) ΠΛ 109/2025 − Αυτορ: ςερ. ΡΥΤΕ ΧΟΣΤΑ (ΠΛ) − Dισπ�ε αο Ποδερ Π�βλιχο σοβρε α αυτοριζα��ο ε γαραντια δε mανιφεστα��ο
ρελιγιοσα ϖολυντ�ρια πελοσ αλυνοσ νασ ινστιτυι��εσ δε ενσινο π�βλιχασ ε πριϖαδασ να Χιδαδε δε Σ�ο Παυλο.
4) ΠΛ 33/2025 − Αυτορ: ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ); ςερ. ΜΑΡΧΕΛΟ ΜΕΣΣΙΑΣ (ΜDΒ); ςερ. ΑDΡΙΛΛΕΣ ϑΟΡΓΕ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ.
ΠΑΣΤΟΡΑ ΣΑΝDΡΑ ΑΛςΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΣΑΡΓΕΝΤΟ ΝΑΝΤΕΣ (ΠΠ) − Dισπ�ε σοβρε α προιβι��ο δε m�σιχασ χοm χοντε�δο

5) ΠΛ 26/2025 − Αυτορ: ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΓΙΛΒΕΡΤΟ ΝΑΣΧΙΜΕΝΤΟ (ΠΛ); ςερ. ΙΣΑΧ Φ�ΛΙΞ (ΠΛ); ςερ.
ΡΥΤΕ ΧΟΣΤΑ (ΠΛ); ςερ. ϑΟ⊂Ο ϑΟΡΓΕ (ΜDΒ); ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ); ςερ. ΡΥΒΙΝΗΟ ΝΥΝΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΣΟΝΑΙΡΑ
ΦΕΡΝΑΝDΕΣ (ΠΛ); ςερ. ΜΑϑΟΡ ΠΑΛΥΜΒΟ (ΠΠ); ςερ. ΑDΡΙΛΛΕΣ ϑΟΡΓΕ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΑΜΑΝDΑ ςΕΤΤΟΡΑΖΖΟ (ΥΝΙ⊂Ο);
ςερ. ΠΑΣΤΟΡΑ ΣΑΝDΡΑ ΑΛςΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΣΑΡΓΕΝΤΟ ΝΑΝΤΕΣ (ΠΠ); ςερ. ΚΕΝϑΙ ΙΤΟ (ΠΟDΕ); ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ
(ΠΟDΕ); ςερ. ΛΥΧΑΣ ΠΑςΑΝΑΤΟ (ΠΛ); ςερ. ΖΟΕ ΜΑΡΤΝΕΖ (ΠΛ) − Προ�βε α χοντρατα��ο δε σηοωσ, αρτιστασ ε εϖεντοσ αβερτοσ
αο π�βλιχο ινφαντοϕυϖενιλ θυε ενϖολϖαm, νο δεχορρερ δα απρεσεντα��ο, εξπρεσσ�ο δε απολογια αο χριmε οργανιζαδο ου αο υσο
δε δρογασ ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
6) ΠΛ 903/2025 − Αυτορ: ςερ. ΡΥΤΕ ΧΟΣΤΑ (ΠΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Ινστιτυι ο Προγραmα Μυνιχιπαλ Ινφ�νχια
Πλενα, δε Οριεντα��ο, Χονσχιεντιζα��ο ε Χοmβατε �Αδυλτιζα��ο Ινφαντιλ, νο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο, ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
7) ΠΛ 599/2025 − Αυτορ: ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΑ DΑ ΒΑΝΧΑDΑ ΦΕΜΙΝΙΣΤΑ (ΠΣΟΛ); ςερ.
ΡΕΝΑΤΑ ΦΑΛΖΟΝΙ (ΠΣΒ); ςερ. ΜΑΡΙΝΑ ΒΡΑΓΑΝΤΕ (ΡΕDΕ); ςερ. ΚΕΙΤ ΛΙΜΑ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Αλτερα
α Λει ν… 10.726, δε 8 δε mαιο δε 1989, χοm ασ αλτερα��εσ δα Λει ν… 17.200, δε 14 δε ουτυβρο δε 2019, δισπονδο σοβρε α
προρρογα��ο δα λιχεν�α−πατερνιδαδε αοσ σερϖιδορεσ mυνιχιπαισ.
8) ΠΛ 287/2025 − Αυτορ: ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ); ςερ. ΠΑΣΤΟΡΑ ΣΑΝDΡΑ ΑΛςΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΛΥΧΑΣ ΠΑςΑΝΑΤΟ (ΠΛ) −
Χρια νορmασ δε σεγυραν�α παρα ρεχ�m−νασχιδοσ ε mενορεσ δε 14 ανοσ νοσ ηοσπιταισ νο �mβιτο δο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο
ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
9) ΠΛ 744/2024 − Αυτορ: ςερ. ΙΣΑΧ Φ�ΛΙΞ (ΠΛ); ςερ. ΡΙΝΑΛDΙ DΙΓΙΛΙΟ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΡΥΤΕ ΧΟΣΤΑ (ΠΛ) − Dισπ�ε σοβρε α
οβριγατοριεδαδε δα πρεσεν�α δε υm ιντ�ρπρετε δε λινγυαγεm εm Λιβρασ εm τοδασ ασ εσχολασ δο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ�
ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
10) ΠΛ 652/2024 − Αυτορ: ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΚΕΙΤ ΛΙΜΑ (ΠΣΟΛ) − Ινστιτυι ο Προγραmα
Εσπορτεσ θυε Τρανσφορmαm δο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο, ϕυντο � Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Εσπορτεσ ε Λαζερ, ε δ� ουτρασ
προϖιδ�νχιασ
11) ΠΛ 352/2024 − Αυτορ: ςερ. ΛΥΑΝΑ ΑΛςΕΣ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΑ DΑ ΒΑΝΧΑDΑ ΦΕΜΙΝΙΣΤΑ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΜΑΡΙΝΑ
ΒΡΑΓΑΝΤΕ (ΡΕDΕ); ςερ. ΚΕΙΤ ΛΙΜΑ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Γαραντε εσπα�ο δε αmαmεντα��ο ου
ρεχεβιmεντο δε λειτε mατερνο χονγελαδο νασ εσχολασ π�βλιχασ ε πριϖαδασ να χιδαδε δε Σ�ο Παυλο.
12) ΠΛ 591/2023 − Αυτορ: ςερ. ΜΑΝΟΕΛ DΕΛ ΡΙΟ (ΠΤ); ςερ. ΛΥΑΝΑ ΑΛςΕΣ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΛΥΝΑ ΖΑΡΑΤΤΙΝΙ (ΠΤ); ςερ.
ϑΟ⊂Ο ΑΝΑΝΙΑΣ (ΠΤ) − Ινστιτυι α Πολ�τιχα Μυνιχιπαλ δε Ατεν��ο Ιντεγραλ � Ορφανδαδε δο mυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο, ε δ� ουτρασ
προϖιδ�νχιασ.
13) ΠΛ 276/2022 − Αυτορ: ςερ. ΕDΙΡ ΣΑΛΕΣ (ΠΣD); ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΙΣΑΧ Φ�ΛΙΞ (ΠΛ);
ςερ. ΤΗΑΜΜΨ ΜΙΡΑΝDΑ (ΠΣD); ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ); ςερ. ΚΕΙΤ ΛΙΜΑ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) −
Dισπ�ε σοβρε ασσιστ�νχια πσιχολ�γιχα παρα χριαν�ασ ϖ�τιmασ δε ϖιολ�νχια δοm�στιχα νασ Εσχολασ δα Ρεδε Π�βλιχα δε Ενσινο,
νοσ Χεντροσ δε Αχοληιmεντο ε νασ Υνιδαδεσ Β�σιχασ δε Σα�δε νο �mβιτο δο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.

αmαmεντα��ο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
1≈ ΑΥDΙΝΧΙΑ Π∫ΒΛΙΧΑ
15) ΠΛ 834/2025 − Αυτορ: ςερ. ΑΝDΡ� ΣΑΝΤΟΣ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ); ςερ. ΑΝΑ ΧΑΡΟΛΙΝΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ (ΠΟDΕ); ςερ. ΣΙΛς⊂Ο
ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Αλτερα οσ δισποσιτιϖοσ δα Λει 16.867 δε 15 δε φεϖερειρο δε 2018 παρα
ινχλυιρ ο ενφρενταmεντο αο αβυσο σεξυαλ χοντρα χριαν�ασ ε αδολεσχεντεσ νασ εσχολασ νο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ
προϖιδ�νχιασ.
16) ΠΛ 568/2025 − Αυτορ: ςερ. DΡΑ. ΣΑΝDΡΑ ΤΑDΕΥ (ΠΛ); ςερ. ΑΝDΡ� ΣΑΝΤΟΣ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ
(ΥΝΙ⊂Ο) − Dισπ�ε σοβρε α χρια��ο δα Πλαταφορmα Dιγιταλ ΣΟΣ Χριαν�α, χαναλ π�βλιχο δε ατενδιmεντο, οριεντα��ο ε δεν�νχια
ϖολταδο � προτε��ο δε χριαν�ασ ε αδολεσχεντεσ νο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο.
17) ΠΛ 563/2025 − Αυτορ: ςερ. ΚΕΙΤ ΛΙΜΑ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Ινστιτυι νο �mβιτο δα Ρεδε Μυνιχιπαλ δε
Ενσινο α οβριγατοριεδαδε δα Εδυχα��ο Αmβιενταλ ϖολταδα � Χονσχιεντιζα��ο δα γυα χοmο Dιρειτο Ηυmανο, ε δ� ουτρασ
προϖιδ�νχιασ.
18) ΠΛ 516/2025 − Αυτορ: ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ); ςερ. ΑΝΑ ΧΑΡΟΛΙΝΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ (ΠΟDΕ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ
ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Ασσεγυρα ο διρειτο δε τοδασ ασ m�εσ, χριαν�ασ ε αδολεσχεντεσ ϖ�τιmασ δε θυαλθυερ τιπο δε ϖιολ�νχια αο
αχοmπανηαmεντο πσιχολ�γιχο γρατυιτο, δεντρο δο Χεντρο δε Ατεν��ο Πσιχοσσοχιαλ (ΧΑΠΣ) ε ιντεγρα α��εσ � Ρεδε δε Ατεν��ο
Πσιχοσσοχιαλ (ΡΑΠΣ) δο ΣΥΣ νο mυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
19) ΠΛ 487/2025 − Αυτορ: ςερ. ΑΝΑ ΧΑΡΟΛΙΝΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ (ΠΟDΕ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Ινστιτυι ο Προγραmα Οληοσ

δε ϖιολ�νχια, αβυσο mοραλ, φ�σιχο, σεξυαλ ε εξπλορα��ο σεξυαλ δε χριαν�ασ ε αδολεσχεντεσ, ινχλυινδο οσ χασοσ εm αmβιεντε
διγιταλ, νο �mβιτο δο mυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
20) ΠΛ 351/2025 − Αυτορ: ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ); ςερ. ΑΝΑ ΧΑΡΟΛΙΝΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ (ΠΟDΕ) − Dισπ�ε σοβρε διρετριζεσ
αο χοmβατε � ϖιολ�νχια ινφαντιλ, δεδιχαδο αο ενφρενταmεντο � ϖιολ�νχια σεξυαλ χοντρα χριαν�ασ ε αδολεσχεντεσ νο mυνιχ�πιο δε
Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
21) ΠΛ 293/2025 − Αυτορ: ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΑ DΑ ΒΑΝΧΑDΑ ΦΕΜΙΝΙΣΤΑ (ΠΣΟΛ); ςερ.
ΜΑΡΙΝΑ ΒΡΑΓΑΝΤΕ (ΡΕDΕ) − Ινστιτυι α Πολ�τιχα Μυνιχιπαλ δε Χυιδαδοσ.
22) ΠΛ 233/2025 − Αυτορ: ςερ. DΡΑ. ΣΑΝDΡΑ ΤΑDΕΥ (ΠΛ) − Dισπ�ε σοβρε ο αmπαρο εσπεχιαλ α σερ φορνεχιδο �σ m�εσ

23) ΠΛ 150/2024 − Αυτορ: ςερ. ΙΣΑΧ Φ�ΛΙΞ (ΠΛ); ςερ. ΜΑΡΧΕΛΟ ΜΕΣΣΙΑΣ (ΜDΒ); ςερ. ΣΙΛς⊂Ο ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΚΕΙΤ
ΛΙΜΑ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Dισπ�ε σοβρε α δισπονιβιλιζα��ο δε m�διχοσ εσπεχιαλιστασ παρα ατενδιmεντο δε
χριαν�ασ ε αδολεσχεντεσ αυτιστασ νασ Υνιδαδεσ Β�σιχασ δε Σα�δε (ΥΒΣ) δο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο, ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ
24) ΠΛ 527/2021 − Αυτορ: ςερ. ΕDΙΡ ΣΑΛΕΣ (ΠΣD); ςερ. ΓΙΛΒΕΡΤΟ ΝΑΣΧΙΜΕΝΤΟ (ΠΛ); ςερ. ΣΑΝΣ⊂Ο ΠΕΡΕΙΡΑ
(ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ); ςερ. ΣΑΡΓΕΝΤΟ ΝΑΝΤΕΣ (ΠΠ) − Προιβι α υτιλιζα��ο δε ϖερβα π�βλιχα εm εϖεντοσ ε σερϖι�οσ θυε
προmοϖαm α σεξυαλιζα��ο δε χριαν�ασ ε αδολεσχεντεσ νο �mβιτο δο mυνιχ�πιο, ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
25) ΠΛ 758/2019 − Αυτορ: ςερ. ΧΕΛΣΟ ΓΙΑΝΝΑΖΙ (ΠΣΟΛ); ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ); ςερ. ΣΟΝΑΙΡΑ ΦΕΡΝΑΝDΕΣ (ΠΛ); ςερ.
ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − ΑΥΤΟΡΙΖΑ Ο ΠΟDΕΡ ΕΞΕΧΥΤΙςΟ Α ΕΣΤΑΒΕΛΕΧΕΡ Α ΡΕΑΛΙΖΑ�⊂Ο DΕ ΡΕΣΣΟΝ∑ΝΧΙΑ
ΜΑΓΝ�ΤΙΧΑ ΝΟΣ ΒΕΒΣ ΘΥΕ ΤΙςΕΡΑΜ ΠΑΡΤΟ DΕ ΡΙΣΧΟ ΡΕΑΛΙΖΑDΟ ΝΑ ΡΕDΕ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ.
26) ΠΛ 128/2002 − Αυτορ: ςερ. ΧΑΡΛΟΣ ΝΕDΕΡ (ΠΤ); ςερ. ΑΛΦΡΕDΙΝΗΟ (ΠΤ); ςερ. ΛΥΝΑ ΖΑΡΑΤΤΙΝΙ (ΠΤ) − ΙΝΣΤΙΤΥΙ Ο
!ΠΡΟΓΡΑΜΑ ΕΣΧΟΛΑΑΒΕΡΤΑ"Α ΣΕΡ DΕΣΕΝςΟΛ− ςΙDΟ ΝΟΣ ΦΙΝΑΙΣ DΕ ΣΕΜΑΝΑ Ε ΦΕΡΙΑDΟΣ ΝΑΣ ΕΣΧΟΛΑΣ ΣΟΒ
ΓΕΣΤ⊂Ο ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ Ε D ΟΥΤΡΑΣ ΠΡΟςΙDΝΧΙΑΣ.
ΠΡΟϑΕΤΟΣ ΕΜ ΑDΜ
27) ΠΛ 66/2020 − Αυτορ: ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΑΝDΡ� ΣΑΝΤΟΣ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − ΑΥΤΟΡΙΖΑ ΟΣ
ΗΟΣΠΙΤΑΙΣ Π∫ΒΛΙΧΟΣ ΜΥΝΙΧΙΠΑΙΣ Α ΡΕΑΛΙΖΑΡΕΜ Ο ΕΞΑΜΕ ΧΟΡΠΟ DΕ DΕΛΙΤΟ ΕΜ ΜΥΛΗΕΡΕΣ, ΧΡΙΑΝ�ΑΣ Ε
ΑDΟΛΕΣΧΕΝΤΕΣ ςΤΙΜΑΣ DΕ ςΙΟΛΝΧΙΑ Ε D ΟΥΤΡΑΣ ΠΡΟςΙDΝΧΙΑΣ.
28) ΠΛ 384/2021 − Αυτορ: ςερ. ΙΣΑΧ Φ�ΛΙΞ (ΠΛ) − Dισπ�ε σοβρε α διστριβυι��ο δε αβσορϖεντεσ νασ Εσχολασ δα Ρεδε Πυβλιχα δο
Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
29) ΠΛ 385/2021 − Αυτορ: ςερ. ΙΣΑΧ Φ�ΛΙΞ (ΠΛ); ςερ. ΧΑΜΙΛΟ ΧΡΙΣΤΦΑΡΟ (ΑςΑΝΤΕ); ςερ. ΣΑΝΣ⊂Ο ΠΕΡΕΙΡΑ
(ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − Dισπ�ε σοβρε α διστριβυι��ο δε αβσορϖεντεσ νασ υνιδαδεσ Β�σιχασ δε Σα�δε ε Ποστοσ δε Σα�δε σιτυαδοσ
νο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
30) ΠΛ 634/2021 − Αυτορ: ςερ. DΡΑ. ΣΑΝDΡΑ ΤΑDΕΥ (ΠΛ) − Dισπ�ε σοβρε ο χρια��ο ε δισπονιβιλιζα��ο δε χυρσο δε χαπαχιτα��ο

χεντεσ ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ
31) ΠΛ 144/2023 − Αυτορ: ςερ. ϑΑΝΑΝΑ ΛΙΜΑ (ΠΠ); ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ); ςερ. ΡΥΒΙΝΗΟ ΝΥΝΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο) − Αυτοριζα ο
Ποδερ Εξεχυτιϖο α ιmπλεmενταρ α σεγυραν�α νασ εσχολασ mυνιχιπαισ ατραϖ�σ δα Γυαρδα Χιϖιλ Μετροπολιτανα (ΓΧΜ), νο �mβιτο
δο mυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ
32) ΠΛ 158/2023 − Αυτορ: ςερ. ΣΑΝΣ⊂Ο ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − Dισπ�ε σοβρε α ινσταλα��ο δε σιστεmα ελετρ�νιχο δε
σεγυραν�α δο τιπο βοτ�ο δε π�νιχο νασ εσχολασ π�βλιχασ δα ρεδε δε εδυχα��ο mυνιχιπαλ.
33) ΠΛ 197/2023 − Αυτορ: ςερ. ΓΕΟΡΓΕ ΗΑΤΟ (ΜDΒ) − Αλτερα α Λει ν… 14.413, δε 31 δε mαιο δε 2007, παρα δισπορ σοβρε α

Παυλο, νασ α��εσ δε πρεϖεν��ο ε τραταmεντο δε ποδοπατιασ χαυσαδασ πελο διαβετεσ.
34) ΠΛ 17/2024 − Αυτορ: ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ); ςερ. DΡ. ΑDΡΙΑΝΟ ΣΑΝΤΟΣ
(ΠΤ) − Ινστιτυι νο Μυν�χιπιο δε Σ�ο Παυλο ο προγραmα δε ατενδιmεντο γρατυιτο να ρεδε π�βλιχα mυνιχιπαλ ε πορ mειο δε παρχεριασ
π�βλιχο πριϖαδα, χοm φοχο να σα�δε ε εδυχα��ο ινφαντιλ, εm εσπεχιαλ α πρεϖεν��ο ε οσ χυιδαδοσ παρα χοm ασ χριαν�ασ
διαγνοστιχαδασ χοm τρανστορνο δο εσπεχτρο αυτιστα ∠ ΤΕΑ, βεm χοmο ασ συπερδοταδασ − αλτασ ηαβιλιδαδεσ, δανδο αινδα ουτρασ
προϖιδ�νχιασ.
35) ΠΛ 136/2024 − Αυτορ: ςερ. ϑΑΙΡ ΤΑΤΤΟ (ΠΤ); ςερ. DΡ. ΑDΡΙΑΝΟ ΣΑΝΤΟΣ (ΠΤ) − Dισπ�ε σοβρε α χρια��ο δε χοτα δε 5%

δεχισ�ο ϕυδιχιαλ, φοραm συβmετιδοσ �σ mεδιδασ δε προτε��ο δε ενχαmινηαmεντο παρα προγραmασ δε αχοληιmεντο ινστιτυχιοναλ,
ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
36) ΠΛ 363/2024 − Αυτορ: ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ⊂Ο) − Εσταβελεχε α χρια��ο δε αλα δε ενφερmαγεm χοm περmαν�νχια
δε m�διχο ε τ�χνιχο ου αυξιλιαρ δε ενφερmαγεm νοσ εσταβελεχιmεντοσ δε ενσινο π�βλιχο ε πριϖαδο, δυραντε ο ηορ�ριο δε αυλα,
ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
37) ΠΛ 745/2024 − Αυτορ: ςερ. ΧΕΛΣΟ ΓΙΑΝΝΑΖΙ (ΠΣΟΛ) − Dισπ�ε σοβρε α δισπενσα δο εξπεδιεντε δε αυλασ ε εσχολασ εm
χελεβρα��ο αο Dια δοσ Προφεσσορεσ, εm 15 δε ουτυβρο.
38) ΠΛ 754/2024 −Αυτορ: ςερ. DΡΑ. ΣΑΝDΡΑΤΑDΕΥ (ΠΛ); ςερ. ΣΟΝΑΙΡΑΦΕΡΝΑΝDΕΣ (ΠΛ); ςερ. ΤΗΑΜΜΨ ΜΙΡΑΝDΑ(ΠΣD);
ςερ. ΜΑΡΧΕΛΟ ΜΕΣΣΙΑΣ (ΜDΒ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Χρια ο Χαδαστρο Μυνιχιπαλ δε Πεσσοασ Χονδεναδασ πορ
Χριmε δε Εστυπρο ε ςιολ�νχια Χοντρα α Μυληερ νο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο.
39) ΠΛ 19/2025 − Αυτορ: ςερ. ΑDΡΙΛΛΕΣ ϑΟΡΓΕ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΑΜΑΝDΑ ςΕΤΤΟΡΑΖΖΟ (ΥΝΙ⊂Ο) − Αυτοριζα ο Ποδερ Εξεχυτιϖο
α ιmπλανταρ ο Προγραmα Μυνιχιπαλ δασ Εσχολασ Χ�ϖιχο−Μιλιταρεσ ϕυντο � Ρεδε Μυνιχιπαλ δε Ενσινο δο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο;
χρια α Εσχολα Χ�ϖιχο−Μιλιταρ ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
40) ΠΛ 165/2025 − Αυτορ: ςερ. ΡΥΒΙΝΗΟ ΝΥΝΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΑDΡΙΛΛΕΣ ϑΟΡΓΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Dισπ�ε σοβρε α εξιγ�νχια
δε χερτιδ�ο δε αντεχεδεντεσ χριmιναισ ε λαυδο τοξιχολ�γιχο περι�διχοσ αοσ σερϖιδορεσ π�βλιχοσ θυε ατυεm διρεταmεντε χοm
χριαν�ασ νο �mβιτο δα αδmινιστρα��ο π�βλιχα νο mυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο, ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
41) ΠΛ 168/2025 − Αυτορ: ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΡΥΒΙΝΗΟ ΝΥΝΕΣ (ΥΝΙ⊂Ο); ςερ. ΤΗΑΜΜΨ ΜΙΡΑΝDΑ
(ΠΣD); ςερ. ΣΙΛς⊂Ο ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο) − Dισπ�ε σοβρε α οβριγατοριεδαδε δε ιmπλαντα��ο δε υm προγραmα χοντρα ο υσο δε χιγαρροσ
ελετρ�νιχοσ νασ εσχολασ δε Σ�ο Παυλο, δενοmιναδο Αβριλ σεm χιγαρρο ελετρ�νιχο.
42) ΠΛ 514/2025 − Αυτορ: ςερ. ΑΝΑ ΧΑΡΟΛΙΝΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ (ΠΟDΕ) − Dισπ�ε σοβρε α ινστιτυι��ο δο Σελο Εσχολα Προτετορα νο
�mβιτο δο mυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
43) ΠΛ 528/2025 − Αυτορ: ςερ. ΑΝDΡ� ΣΑΝΤΟΣ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ); ςερ. ΡΥΤΕ ΧΟΣΤΑ (ΠΛ); ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ⊂Ο)
− Dισπ�ε σοβρε α ισεν��ο δα ταξα δε ινσχρι��ο εm χονχυρσοσ π�βλιχοσ, προχεσσοσ σελετιϖοσ mυνιχιπαισ προmοϖιδοσ πελα

ατ�πιχασ, νο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.
44) ΠΛ 576/2025 − Αυτορ: ςερ. ΕDΙΡ ΣΑΛΕΣ (ΠΣD); ςερ. ΣΑΡΓΕΝΤΟ ΝΑΝΤΕΣ (ΠΠ); ςερ. ΖΟΕ ΜΑΡΤΝΕΖ (ΠΛ) − Dισπ�ε σοβρε
α χρια��ο δο Προγραmα δε Χονσχιεντιζα��ο ε Πρεϖεν��ο αοσ Ρισχοσ δοσ ϑογοσ δε Αποστασ Ονλινε νασ Εσχολασ.
45) ΠΛ 614/2025 − Αυτορ: ςερ. ϑΑΝΑΙΝΑ ΠΑΣΧΗΟΑΛ (ΠΠ) − Dετερmινα θυε υmα δασ αυλασ σεmαναισ δε Εδυχα��ο Φ�σιχα δα
Ρεδε Μυνιχιπαλ δε Ενσινο σεϕα δεστιναδα αο ενσινο δε αλγυmα mοδαλιδαδε δε λυτα χορποραλ �σ αλυνασ.
46) ΠΛ 724/2025 − Αυτορ: ςερ. ΣΑΝΣ⊂Ο ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ); ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ); ςερ. ΣΙΛς⊂Ο ΛΕΙΤΕ
(ΥΝΙ⊂Ο) − Dισπ�ε σοβρε α Πολ�τιχα Μυνιχιπαλ δε Εσχολα Αβερτα, θυε ποσσιβιλιτα α υτιλιζα��ο δασ θυαδρασ ε δεmαισ εσπα�οσ δασ

ϖισανδο ο φορταλεχιmεντο δο ϖ�νχυλο εντρε α εσχολα ε α χοmυνιδαδε, � πρεϖεν��ο δα ϖιολ�νχια ε � ρεδυ��ο δε σιτυα��εσ δε ρισχο
παρα χριαν�ασ ε ϕοϖενσ νασ εσχολασ σοβ γεστ�ο mυνιχιπαλ
47) ΠΛ 836/2025 − Αυτορ: ςερ. ΑΝΑ ΧΑΡΟΛΙΝΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ (ΠΟDΕ) − Ινστιτυι α Χαmπανηα Μυνιχιπαλ δε προmο��ο δε βοα
χονϖιϖ�νχια φαmιλιαρ ε χοmυνιτ�ρια, χοm βασε νοσ διρειτοσ ε δεϖερεσ δο αδολεσχεντε, ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.

49) ΠΛ 1071/2025 − Αυτορ: ςερ. ΑΝDΡ� ΣΑΝΤΟΣ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − Ινστιτυι ο Προγραmα Μυνιχιπαλ Ρεσγατε δε ςιδασ, δε
ατεν��ο ιντεγραλ α χριαν�ασ ε αδολεσχεντεσ ϖ�τιmασ ινδιρετασ δο φεmινιχ�διο ε δα ϖιολ�νχια δοm�στιχα, νο �mβιτο δο Μυνιχ�πιο
δε Σ�ο Παυλο.
50) ΠΛ 1151/2025 − Αυτορ: ςερ. ΣΟΝΑΙΡΑ ΦΕΡΝΑΝDΕΣ (ΠΛ) − Dισπ�ε σοβρε mεδιδασ δε φορταλεχιmεντο ινστιτυχιοναλ ε mεληορια
δα ρεσποστα δοσ Χονσεληοσ Τυτελαρεσ νο Μυνιχ�πιο δε Σ�ο Παυλο, ε δ� ουτρασ προϖιδ�νχιασ.

Dατα: 08/04/2026
Ηορ�ριο: 14:00
Λοχαλ: Πλεν�ριο 1… δε Μαιο (1… ανδαρ) ε αυδιτ�ριο ϖιρτυαλ
Χ�mαρα Μυνιχιπαλ δε Σ�ο Παυλο − ςιαδυτο ϑαχαρε�, 100
Παρα ασσιστιρ: Ο εϖεντο σερ� τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χ�mαρα Μυνιχιπαλ δε Σ�ο Παυλο, ατραϖ�σ δοσ Αυδιτ�ριοσ Ονλινε
νο σεγυιντε ενδερε�ο:
ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/αυδιτοριοσ−ονλινε, ε πελο χαναλ δα Χ�mαρα Μυνιχιπαλ νο Ψουτυβε ωωω.ψουτυβε.
χοm/χαmαρασαοπαυλο.
Παρα παρτιχιπαρ: Ενχαmινηε συα mανιφεστα��ο πορ εσχριτο ου ινσχρεϖα−σε παρα παρτιχιπαρ αο ϖιϖο πορ ϖ�δεο χονφερ�νχια ατραϖ�σ
δο Πορταλ δα ΧΜΣΠ να ιντερνετ ηττπ://ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιαπυβλιχαϖιρτυαλ/ινσχριχοεσ/.
Ταmβ�m σερ�ο περmιτιδασ ινσχρι��εσ παρα παρτιχιπα��ο δο π�βλιχο πρεσεντε νο αυδιτ�ριο.
Χασο ν�ο ποσσα, πορ θυαλθυερ mοτιϖο, παρτιχιπαρ δα ϖιδεοχονφερ�νχια, ν�ο δειξε δε ενχαmινηαρ συα ΜΑΝΙΦΕΣΤΑ�⊂Ο ΠΟΡ
ΕΣΧΡΙΤΟ, ατραϖ�σ δο φορmυλ�ριο δισπον�ϖελ εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιαπυβλιχαϖιρτυαλ/ ου πελο ε−mαιλ αδm≅
σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ.

ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.
CNPJ nº 08.816.067/0001-00 - NIRE 35.3.0034113-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 28 de fevereiro de 2026, às 08h, na sede social da Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. (“Companhia”), Alameda Barão 
de Piracicaba, nº 740, Torre B, 2º andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Acionista única representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: 
Dispensada a convocação em face da presença da acionista detentora da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da 
LSA. 4. Mesa: Presidente: Patricia Chacon Jimenez e Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 5. Ordem do Dia: (i) Aprovar o “Protocolo e Justificação da 
Incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais S.A.”, datado de 24 de fevereiro de 2026 
(“Protocolo”), constante do Anexo I a esta ata (Anexo I - Protocolo e Justificação da Incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. pela 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais S.A.), e da proposta de incorporação da Companhia pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, 
sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
35.3.0004108-9, com sede na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guianases, nº 1.238, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
nos termos dos artigos 223 a 227, da LSA, e conforme descrito no Protocolo, com a consequente extinção da Companhia e sua sucessão pela Porto Cia., 
nos termos do artigo 227, §3º, da Lei das Sociedades por Ações (“Incorporação”); (ii) Ratificar a nomeação da Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., 
sociedade com sede na Avenida Angélica, nº 2491, 12º andar, cj. 121/122, Bela Vista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01227-200, 
inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0003-98 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor de patrimônio líquido da Companhia, a ser incorporado pela Porto Cia., nos termos do Protocolo, e elaborar 
o correspondente laudo de avaliação, nos termos do artigo 227, §1º, da LSA; e (iii) Aprovar o laudo de avaliação, elaborado pela Empresa de Avaliação 
para fins da incorporação da Companhia pela Porto Cia., de acordo com os quais o valor patrimonial contábil da Companhia, a ser absorvido pela Porto 
Cia., em razão da Incorporação, corresponde ao valor total de R$ 58.177.954,13 (cinquenta e oito milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e treze centavos), na data-base de 31 de janeiro de 2026, constante do Anexo II a esta ata (Anexo II – Laudo de Avaliação da 
Companhia) (“Laudo de Avaliação”), nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da LSA. 6. Deliberações: A acionista única resolveu: (i) Aprovar o Protocolo e 
a proposta de incorporação da Companhia pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.3.0004108-9, com sede na Avenida Rio Branco, nº 1.489 
e Rua Guianases, nº 1.238, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das Sociedades por 
Ações, conforme descrito no Protocolo, com a consequente extinção da Companhia e sua sucessão pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, 
anteriormente qualificada, nos termos do artigo 227, caput e §3º, da LSA; (ii) Ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação, para avaliar o valor total 
de patrimônio líquido da Companhia, a ser incorporado pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, anteriormente qualificada, nos termos do 
Protocolo, e elaborar o correspondente laudo de avaliação, nos termos do artigo 227, §1º, da LSA; e (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação, elaborado pela 
Empresa de Avaliação, de acordo com o qual o valor patrimonial contábil da Companhia, a ser absorvido pela Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais, anteriormente qualificada, em razão da incorporação, corresponde ao valor total de R$ 58.177.954,13 (Cinquenta e oito milhões, cento e setenta 
e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e treze centavos) (na data-base de 31 de janeiro de 2026), nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da LSA.
7. Documentos Arquivados: Protocolo e Justificação, Laudo de Avaliação, demonstrações financeiras da Companhia e Procuração. 8. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São 
Paulo, 28 de fevereiro de 2026. Assinaturas: (ass.) Patricia Chacon Jimenez, Presidente da Mesa e (ass.) Elaine Cristina Barreiro, Secretária. Acionista 
Única: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais S.A., representada por sua Diretora Sra. Patricia Chacon Jimenez e por sua procuradora Sra. Elaine 
Cristina Barreiro. A presente certidão é cópia fiel da lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 28 de fevereiro de 2026. JUCESP nº 97.850/26-3 
em 23/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Protocolo e Justificação da Incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência pela 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais: Os diretores das Companhias: Itaú Seguros de Auto e Residência S.A., sociedade inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.816.067/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo sob NIRE 35.3.0034113-9, com sede no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 2º andar, Campos Elíseos, CEP 01216-012 (“Itaú Seguros 
de Auto e Residência” ou ‘‘Incorporada”); e Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo sob o NIRE 35.3.0004108-9, com sede no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, CEP 01205-905 (“Porto Cia.” ou “Incorporadora” e, em 
conjunto com a Incorporada, as “Companhias”) com o objetivo de expor as condições e os motivos da incorporação da Sociedade Incorporada pela Porto 
Cia. ora proposta, subscrevem este “Protocolo e Justificação da Incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. pela Porto Seguro Companhia 
de Seguros Gerais” (“Protocolo”), a ser submetido à deliberação das instâncias societárias competentes das Companhias, nos termos das normas legais 
e regulatórias aplicáveis. 1. Operação: 1.1. Operação: Este Protocolo diz respeito à justificação e ás condições propostas para a incorporação da Itaú 
Seguros de Auto e Residência pela Porto Cia., nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), observados os termos e condições estabelecidos neste Protocolo e nas normas legais e regulatórias aplicáveis (“Incorporação”). 1.2. Grupo 
Porto: As Companhias integram o grupo (“Grupo Porto”) controlado pela Porto Seguro S.A. (CNPJ nº 02.149.205/0001-69) (“PSSA”). 2. Premissas  
e Justificação da Operação: 2.1. Companhias: As Companhias são integrantes do Grupo Porto e desenvolvem atividades no mercado de seguros.  
2.1.1. Capital social da Itaú Seguros de Auto e Residência: O capital social da Itaú Seguros de Auto e Residência é, nesta data, de R$ 49.000.000,00 
(quarenta e nove milhões de reais), dividido em 53.240,889 (cinquenta e três milhões, duzentas e quarenta mil, oitocentas e oitenta e nove) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo todas de propriedade da Porto Cia. 2.1.2. Capital .social da Porlo Seguro Companhia de Seguros 
Gerais: O capital social da Porto Cia. é, nesta data, de R$ 3.810.299.505,14 (três bilhões, oitocentos e dez milhões, duzentos e noventa e novo mil, 
quinhentos e cinco reais e quatorze centavos), dividido em 717.468.149 (setecentos e dezessete milhões, quatrocentas e sessenta e oito mil, cento e 
quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas da seguinte forma:

Acionistas Ações %

Porto Seguro S.A. 717.468.148 99,99

Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. 1 0,01

Total 717.468.149 100,00%

2.2. Objetivos da Incorporação: A Incorporação tem por objetivos, propósitos e justificativas, econômicas e jurídicas, viabilizar a melhor alocação de ativos 
e passivos, simplificar a estrutura societária e promover a maior integração das atividades de seguros de automóvel e residência das empresas integrantes 
da vertical de seguros do Grupo Porto, em razão das sinergias e similaridades do mercado de atuação das Companhias, com potenciais eficiências e 
benefícios para todos os interessados, inclusive as Companhias, seus acionistas e todo o Grupo Porto. 2.3. Recomendação de aprovação: Tendo em vista 
os objetivos referidos na Cláusula 2.2, os diretores das Companhias recomendam a aprovação integral da proposta de Incorporação, nos termos deste 
Protocolo. 3. Efeitos da Incorporação: 3.1. Efeitos da Incorporação: A Incorporação será realizada nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das 
Sociedades por Ações, mediante a absorção da Itaú Seguros de Auto e Residência pela Porto Cia., nos termos do artigo 227, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações, com a consequente extinção da Itaú Seguros de Auto e Residência, nos termos do artigo 227, §3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 3.2. Efeitos patrimoniais na Porto Cia, e Ausência de Aumomo de Capital: Considerando que a Porto Cia. é a única acionista da Itaú Seguros de 
Auto e Residência, detendo 100% (cem por cento) de seu capital social, a Incorporação não resultará em aumento de capital social para a Porto Cia., nem 
na emissão de novas ações. O patrimônio líquido da Itaú Seguros de Auto e Residência, avaliado a valor contábil de R$ 58.177.954,13 (cinquenta e oito 
milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e treze centavos), na data-base de 31 de janeiro de 2026, será integralmente 
vertido e absorvido pela Porto Cia., substituindo o respectivo investimento registrado. 3.3. Cancelamento de Ações e Relação de Substituição: Em razão 
de a Itaú Seguros de Auto e Residência ser uma subsidiária integral da Porto Cia., não haverá determinação de relação de substituição. Consequentemente, 
a totalidade das 53.240,889 (cinquenta e três milhões, duzentas e quarenta mil, oitocentas e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal representativas do capital social da Itaú Seguros de Auto e Residência, de propriedade da Porto Cia., serão imediata e integralmente extintas e 
canceladas no momento da efetivação da Incorporação. 3.4. Extinção da Incorporada: A Itaú Seguros de Auto e Residência será extinta, para todos os fins 
de direito, a partir da data de aprovação da Incorporação nas instâncias societárias competentes. A Itaú Seguros de Auto e Residência será sucedida pela 
Porto Cia. em todos os seus ativos, passivos, bens, direitos, obrigações e posições contratuais, de qualquer natureza, passando todas as suas atividades 
a serem desenvolvidas pela Porto Cia., de forma automática, nos termos do artigo 227, caput e §3º, da Lei das Sociedades por Ações. A certidão do 
registro dos atos societários da Incorporação servirá para a averbação, nos registros públicos competentes, da sucessão da Itaú Seguros de Auto e 
Residência pela Porto Cia., decorrente da Incorporação, em todos os seus bens, direitos, obrigações e posições contratuais, nos termos do artigo 234 da 
Lei das Sociedades par Ações. 3.5. Direito de recesso: O direito de recesso não será exercido e não é aplicável neste caso, uma vez que a única acionista 
da itaú Seguros de Auto e Residência e a própria Porto Cia., que é a companhia incorporadora e concorda integralmente com a Incorporação. 4. Avaliação 
da Itaú Seguros de Auto e Residência: 4.1. Empresa de Avaliação: Os diretores das Companhias indicaram a Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., 
sociedade na Avenida Angélica, nº 2491,12º andar, cj. 121/122, Bela Vista, com sede no Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01227-200, 
inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0003-98 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor do patrimônio líquido da Itaú Seguros de Auto e Residência a ser incorporado pela Porto Cia., nos termos 
deste Protocolo, e elaborar o laudo de avaliação correspondente. A nomeação da Empresa de Avaliação deverá ser ratificada pelas instâncias societárias 
competentes das Companhias, nos termos do artigo 227, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 4.2. Laudo de Avaliação, Os resultados obtidas pela 
Empresa de Avaliação constante de laudo de avaliação dos valores patrimoniais contábeis da Itaú Seguros de Auto e Residência elaborado pela Empresa 
de Avaliação em 24 de fevereiro de 2026, nos termos das normas aplicáveis (“Laudo de Avaliação”), de acordo com os quais o valor patrimonial contábil 
total da Sociedade Incorporada é de RS 58.177.954,13 (cinquenta e oito milhões, cejito e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme Cláusulas 4.4 e 4.5, que serão submetidos à deliberação das instâncias societárias competentes das Companhias, nos termos do 
artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 4.3. Critério de avaliação: A Companhia Incorporada foi avaliada pelo critério de valor patrimonial 
contábil, com base no balanço patrimonial da Itaú Seguros de Auto e Residência levantado em 31 de janeiro de 2026 (“Data-Base”), constantes do Laudo 
de Avaliação (“Balanços Patrimoniais”). 4.4. Valor da ltaú Seguros de Auto e Residência para fins da Incorporação: Com base no Balanço Patrimonial e no 
Laudo de Avaliação da Itaú Seguros de Auto e Residência, o valor patrimonial da Itaú Seguros de Auto e Residência, para fins da Incorporação, na 
Data-Base, é de RS 58.177.954,13 (Cinquenta e oito milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e treze centavos), 
distribuído da seguinte forma: (i) capital social no valor de R$ 49,000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais); (ii) reservas de lucros no valor de 
R$ 6.505,708,22 (seis milhões, quinhentos e cinco mil, setecentos e oito reais e vinte e dois centavos); (iii) ajuste de avaliação patrimonial de 
R$ 3.094.889,09 (três milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e nove centavos); e (iv) menos prejuízo do exercício de RS 
422.643,18 (quatrocentos e vinte e dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e dezoito centavos). 4.5. Eventuais variações patrimoniais: Mediante a 
aprovação da Incorporação nas instâncias societárias competentes das Companhias, as eventuais variações patrimoniais ocorridas entre a Data-Base e 
a data de efetivação da Incorporação serão escrituradas diretamente na lncorporadora, efetuando-se os lançamentos necessários nos livros contábeis e 
fiscais. A data de efetivação da Incorporação significa a data em que a operação for aprovada nas instâncias societárias competentes de ambas as 
Companhias mediante assinatura dos atos societários correspondentes. 5. Efetivação da Incorporação: 5.1. Efetivação da Incorporação: A efetivação da 
Incorporação dependerá, nos termos do artigo 227, §§§ 1º, 2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações, da deliberação pelas instâncias societárias das 
Companhias, que deverá compreender: (i) a aprovação deste Protocolo e da efetivação da Incorporação; (ii) a ratificação da nomeação da Empresa de 
Avaliação; e (iii) a aprovação dos Laudos de Avaliação. 5.2. Atuação dos administradores das Companhias: Uma vez aprovada a Incorporação, nos termos 
deste Protocolo, a Itaú Seguros de Auto e Residência será incorporada pela Porto Cia., com sua consequente extinção e absorção de seu patrimônio 
líquido pela Porto Cia., competindo aos administradores das Companhias promover todos os atos necessários à implementação da Incorporação, 
incluindo o arquivamento e publicação dos atos societários relativos à Incorporação, observado o disposto nos artigos 227, §§ 2º e 3o, e 232, da Lei das 
Sociedades por Ações, conforme aplicáveis. São Paulo, 28 de fevereiro de 2026. Diretores da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais: Patricia 
Chacon Jimenez, Rafael Veneziani Kozma. Diretores da Itaú Seguro de Auto e Residência S.A.: Patricia Chacon Jimenez; Rafael Veneziani Kozma.
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‘InterCement terá nova etapa, 
sem restrições financeiras’

1266737297

ΠΑΡΧΕΡΙΑ ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘ΟΡΕΑΛΙΖΑ∩℘Ο ΜΕΤΟDΟΛΟΓΙΑ

AGÊNCIA DE TURISMO OFICIAL
Descontos exclusivos em: ENTRE EM CONTATO

45 99132-9630

reservas@mmcreceptivo.com.br

Hospedagem oficial
Passagens aéreas
Transfers Aero > Hotel > Aero
Passeios e atividades

CONHEÇA OS FINALISTAS E PARTICIPE
DO EVENTO DE PREMIAÇÃO QUE
CONSAGRA OS DESTAQUES DO SETOR

APRESENTA

Wish Foz do Iguaçu Resort

23 DE ABRIL — 19h

ΤΡΙΛΗΑDΕΣΤΙΝΟΣ
Praia do Sudeste
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PRAIA DE CASTELHANOS
(ILHABELA/SP)

PRAIA
DE LOPES MENDES

(ILHA GRANDE
/RJ) PRAINHAS DO PONTALDO ATALAIA(ARRAIAL DO CABO/RJ)
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GARANTA O SEU

INGRESSO

ACESSE AQUI

IVO RIBEIRO 

CYNTHIA DECLOEDT 

M
arcelo Mindlin, de 62 
anos, empresário ar-
gentino  e  um  dos  

principais acionistas da Pampa 
Energía,  que  figura  entre  as  
maiores companhias de petró­

leo e gás da Argentina, volta a 
colocar os  pés no Brasil  após  
três  décadas.  E,  desta  vez,  à  
frente do negócio de cimento. 
No ano passado, Mindlin com-
prou  créditos  de  dívidas  de  
Itaú, Bradesco e Banco do Bra-
sil na cimenteira InterCement, 
dando desfecho a uma disputa 
de  pelo  menos  dois anos  dos  
bancos com a família Camar-
go, dona da empresa. Com is-
so, se tornou o principal acio-
nista  da  terceira  maior  fabri-
cante de cimento do Brasil e lí­
der na Argentina. 

Na operação, Mindlin e seus 
sócios levam a Loma Negra, que 
ele já havia namorado dois anos 
antes e que responde por 45% 
do mercado argentino de cimen-
to. “Investir em duas empresas 

tão fortes em seus respectivos 
países é uma oportunidade que 
surge muito raramente na vida 
de  um  empreendedor”,  disse  
Mindlin, em entrevista exclusi-
va ao Estadão/Broadcast. A Inter-
Cement Brasil (ICB) detém 13% 
do mercado. 

A InterCement, que entrou 
em  recuperação  judicial  no  
fim de 2024 com dívida de qua-
se R$ 10 bilhões, tem capacida-
de efetiva de produzir perto de 
25 milhões de toneladas de ci-
mento por ano nos dois países. 
Juntas, ICB e Loma Negra tive-
ram receita líquida de R$ 6,52 
bilhões no ano passado, gera-
ram lucro de R$ 615 milhões e 
fecharam ano com caixa de R$ 
2,22 bilhões, conforme o balan-
ço de 2025. No mercado argen-

tino, a empresa ainda enfrenta 
forte retração da demanda.

Como parte do acordo de re-
cuperação judicial, para pagar 
credores, a participação da In-
terCement  na  Loma  Negra  
(52,14%) terá de passar por um 
processo  de  venda  aberta,  o  
qual  começa  neste  trimestre,  
com bancos já contratados, in-
forma Mindlin. O empresário 
é interessado e forte candida-
to a ficar com essa fatia da Lo-
ma  Negra,  listada  em  Nova  
York (Nyse) e em Buenos Ai-
res (Byma), Bolsas em que ne-
gocia 48% das ações.

O empresário, que se desta-
ca  na  Argentina  em  negócios  
em  energia,  petróleo  e  gás  
(Pampa), seguros (Orígenes) e 
construção (Sacde), com recei-

ta superior a US$ 3 bilhões (R$ 
15,6 bilhões) em 2025, assegura 
que entra no negócio de cimen-
to com visão de longo prazo. 

Nomeado  para  presidir  o  
conselho de administração na 
InterCement  e  Loma  Negra,  
tendo ao lado Sergio Faifman 
na cadeira de CEO, ele diz que 
o foco nos próximos 12 meses 
será  a  melhora  da  eficiência  
operacional  das  duas  empre-
sas e retomada de investimen-
tos que foram postergados de-
vido à situação financeira críti­
ca da cimenteira. 

A  Latcem,  empresa  que  o  
sr.  controla,  e  as  gestoras  
Moneda e Redwood recebe-
ram  ações  em  troca  de  
créditos de dívidas na rees-
truturação do grupo Inter-
Cement,  tornando-se  os  
principais  acionistas.  Co-
mo  está  o  processo  de  
transferência das ações?
Tivemos a  aprovação  em  no-
vembro  por  parte  da  Justiça.  
Após diversos passos que ter-
minaram  nesta  segunda-feira  
(ontem), os novos acionistas re-
cebem ações da InterCement. 
Toda  a  dívida  financeira  está  
reorganizada e refinanciada. A 
dívida original, de mais de US$ 
1,8 bilhão (R$ 9,4  bilhões), foi 
reduzida a US$ 450 milhões pa-

Marcelo Mindlin

Empresário argentino e fundos assumem 
controle de cimenteira com plano de expansão

ENTREVISTA

WERTHER SANTANA/ESTADÃO

Formado em 
Economia, é fundador 
e presidente da Pampa 
Energía, o maior grupo 
privado integrado de 
energia da Argentina
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